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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. O(A) Secretaria de Saúde do 

município de Jaguaribe-Ce, torna público o extrato do(s) Instrumento(s) Contratual(ais) 

resultante(s) do Chamamento Público nº 27.01.01/2015: UNIDADE 

ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE SAÚDE. OBJETO: CREDENCIAMENTO 

DE PESSOAS FÍSICAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE 

– CE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0801.10.122.0039.2.042 – SESAU e 

0801.10.302.0014.2.046 – HOSPITAL. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36.00. 

CONTRATADO: JOAQUIM SANTIAGO DE LIMA. VALOR GLOBAL: MÉDICO 

CLÍNICO, o valor mensal de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), por cada 

PLANTÃO DE 12HS o valor R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais), pelo 

PLANTÃO DE 24HS o valor de R$ 1.900,00 (mil e novecentos reais) e pelo TURNO 

DE 4HS o valor de R$ 315,00 (trezentos e quinze reais). Nele estando inclusos todas as 

despesas e benefícios referente a cada função (como insalubridade, adicional noturno, 

diária e etc), VIGÊNCIA DO(S) CONTRATO(S): da data da assinatura do(s) 

contrato(s), até 31 de Dezembro de 2015. ASSINA PELA CONTRATANTE: 

Francimones Rolim de Albuquerque. Jaguaribe-CE, 12 de Março de 2015. Rafael Peixoto 

Amorim. Presidente da Comissão de Licitação. 

***    ***   *** 

RESOLUÇÃO 02/2015 APROVA A COMISSÃO MUNICIPAL PARA 

ORGANIZAÇÃO DOS TRABALHOS DE ELABORAÇÃO DO PLANO 

MUNICIPAL DE ATENDIMENTO DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS EM MEIO 

ABERTO. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Jaguaribe, no uso das atribuições que lhe confere a lei municipal Nº 1.209/2014, de 01 

de Julho de 2014; RESOLVE: Artigo 1º - Aprovar a Comissão Municipal para 

organização dos trabalhos de elaboração do Plano Municipal de Atendimento de 

Medidas Socioeducativas em meio aberto. Artigo 2º – Fica constituída a Comissão 

Municipal para organização dos trabalhos de elaboração do Plano Municipal de 

Atendimento de Medidas Socioeducativas em meio aberto, composta pelos seguintes 

membros: Secretaria do Trabalho e Assistência Social – Adriana Pinheiro Gomes. 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- Danielly Diógenes de 

Queiroz. Secretaria de Educação - Márcia Maria da Silva Pinheiro. Secretaria de 

Ciência e Tecnologia - Maria de Fátima Diógenes Sousa. Secretaria de Esporte 

Juventude e Cultura – Diego Amorim Silveira; Jordana Dielly Bezerra Rodrigues. 

Secretaria de Saúde – Daniele Andrade Costa. Conselho Tutelar- Marineide Gomes de 

Lima; Jacksonilda Paiva Ribeiro Rodrigues. Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social (CREAS) – Márcia Maria Freitas Vieira dos Santos; Bárbara Elynne 

Silva Santos; Brena Cristina Rodrigues Silveira. Centro de Referência de Assistência 

Social (CRAS) – Maria da Glória Guedes das Neves. Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos- Jule Helen de Sousa Lima. Artigo 3º – Está Resolução 

entra em vigor a partir da data de sua publicação. Jaguaribe, 12 de março de 2015. 

Danielly Diógenes de Queiroz Presidente do CMDCA 

***    ***   *** 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


